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     LEI Nº 3.450 DE 11 DE JULHO DE 2023 
 
 Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial no orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 
Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei, 
 
 ART. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa 

do exercício de 2023, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
com alteração no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação 
orçamentária: 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E POLÍTICA 
HABITACIONAL 

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social – FMAS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo.......................................................R$ 15.000,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados 
 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 15.000,00 
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados 

 
 ART. 2º A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, no valor de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), se dará por conta de repasses da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II, parágrafo 
1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do art. 8º da LC 101/00 – LRF; 
 
 ART. 3º O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 
2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 
 
 ART. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 11 de julho de 2023. 

 
 
 
  ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
            Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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DECRETO Nº 4.433, DE 06 DE JULHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 

R$ 80.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 

com a Lei 3.422 de 02 de dezembro de 2022. 
 
D E C R E T A: 

 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para reforço de 

dotação, a saber: 
 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 
de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no 
artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 

1964 e se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E TRÂNSITO 

 

06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal  

3.390.39.00 – 273 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

80.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 80.000,00 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 

Financeiro 

 

3.3.90.35.00 – 32 – Serviços de Consultoria 80.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 80.000,00 

Decretos
Decretos
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 06 de julho de 2023. 

 

 
 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo de Colaboração nº 02/2023
Auxílio financeiro às Entidades Privadas Sem Fins

Lucrativos
Portaria GM/MS nº 96 de 07 de fevereiro de 2.023

Resumo do Termo de Colaboração em atendimento ao
artigo  38,  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  alterações.
Termo de Colaboração nº: 02/2023. Objeto: Este Termo
de Colaboração tem por objeto pagamento de despesas
com  honorários  médicos,  folha  de  pagamento,
encargos sociais, benefícios a funcionários, exames
complementares, material hospitalar, medicamentos,
material de informática e processamento de dados,
custos  com  sistema  operacional  informatizado,
energia  elétrica,  água,  esgoto,  produtos  e
prestações de serviço para manutenção predial nos
termos  do  Plano  de  Trabalho.  A  prestação  de
serviços  engloba  a  estrutura  de  exames,
ambulatorial  e  internação  hospitalar,  estando
credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas
públicas.Convenente:  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Laranjal  Paulista.  Valor  total:  R$
380.404,06 (trezentos e oitenta mil e quatrocentos e
quatro reais e seis centavos) -  verba federal  a ser
repassada de acordo com o cronograma de desembolso
previsto  no  Plano  de  Trabalho.  Dotação  02.04.00  -
Secretaria  Municipal  de  Saúde  10.302.0010.2019–
Manutenção  de  alta  e  média  complexidade.  -
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica –
despesa nº 315. Prazo de vigência: de 02/05/2023 a
31/12/2023.  Data  da  assinatura  do  termo:
02/05/2023.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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